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DIANTE DO EXPOSTO, TENDO EM VISTA O AVANÇO DA VACINAÇÃO E A RETOMADA DAS ATIVIDADES SERÁ DE SUMA IMPORTÂNCIA A REVITALIZAÇÃO E A 
CONSTRUÇÃO  DE ESPAÇOS ADEQUADOS PARA QUE CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS POSSAM DESFRUTAR DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5122 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 13. 410 - Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro 
Programa de Trabalho: 20. 122. 0434. 5679 
Modernização e Restruturação da FIPERJ 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
ESCOLA DE MAR E PESCA - SÃO GONÇALO 
 
Justificativa: O ESTADO DO RIO DE JANEIRO DISPÕE DE UM GRANDE POTENCIAL PESQUEIRO, JÁ OCUPOU O PRIMEIRO LUGAR NA PRODUÇÃO REFERENTE À PESCA 
EXTRATIVA MARINHA BRASILEIRA, HOJE ENCONTRA-SE EM QUARTO LUGAR ATRÁS DE SANTA CATARINA, PARÁ E BAHIA (MPA, 2009). 
OS QUATRO PRINCIPAIS PORTOS PESQUEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CONCENTRARAM OS MAIORES VOLUMES TANTO NAS DESCARGAS INDUSTRIAIS COMO 
ARTESANAIS (92,8% - 25.970,6 T DE PESCADO), SENDO ELES, SÃO GONÇALO, NITERÓI, CABO FRIO E ANGRA DOS REIS (PMAP-RJ). O MUNICÍPIO INTEGRA AINDA  A 
COLÔNIA Z-8 QUE TEM EM SUA ÁREA DE ABRANGÊNCIA JURUJUBA, PONTA DA AREIA, PRAIA GRANDE, ILHA DA CONCEIÇÃO, GRADIM, ITAOCA E ITAMBI. NO QUAL SÃO 
GONÇALO, FOI O MUNICÍPIO DE MAIOR PRODUÇÃO NA REGIÃO METROPOLITANA I, COM CAPTURAS PROVENIENTES TANTO DA FROTA INDUSTRIAL COMO DA 
ARTESANAL. SOMADAS, AMBAS AS FROTAS PRODUZIRAM 12.928,52 TONELADAS NO PERÍODO (2019 - DADOS RELATÓRIO TÉCNICO SEMESTRAL – RTS-04 –PMAP-RJ 
(2019)). 
SENDO UM MUNICÍPIO TÃO IMPORTANTE PARA A ECONOMIA ESTADUAL E REGIONAL, NORMALMENTE OS PESCADORES TREINADOS PARA A PESCA TÊM DIFICULDADE 
DE FAZER OS CURSOS, SEJA POR MOTIVOS FINANCEIROS OU LOGÍSTICOS, TENDO QUE SE DESLOCAR PARA FAZER CURSOS FORA DO SEU MUNICÍPIO OU ESTADO. UM 
DOS PRINCIPAIS OBJETIVOS DA ESCOLA É OFERECER ESSE AUXÍLIO TÉCNICO, COMO A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES DE APTIDÃO AO PRONAF (DAP), QUE É O 
DOCUMENTO QUE IDENTIFICA OS PESCADORES ARTESANAIS E AQUICULTORES FAMILIARES E/OU SUAS FORMAS ASSOCIATIVAS ORGANIZADAS EM PESSOAS JURÍDICAS, 
APTAS A REALIZAREM OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL AO AMPARO DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (PRONAF). 
 ALÉM DO ACESSO AO CRÉDITO, A DAP É OBRIGATÓRIA EM OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES FEDERAIS, COMO O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) POR 
MEIO DO QUAL O AGRICULTOR VENDE SUA PRODUÇÃO PARA O GOVERNO E AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). A ESCOLA DO MAR E 
PESCA TAMBÉM ENSINARÁ A CONSERVAR OS PRODUTOS NA SAFRA PARA CONSUMI-LO NA ENTRESSAFRA, ASSIM, MELHORANDO A RENDA FAMILIAR DO PESCADOR, 
ATRAVÉS DESTES PRODUTOS. 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5123 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 07. 010 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras  
Programa de Trabalho: 15. 451. 0464. 3461 
Implantação de Projetos de Infraestrutura 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
 
 
Justificativa: A PRESENTE EMENDA OBJETIVA A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, VISANDO PROTEGER A SAÚDE DOS 
ANIMAIS E DE TODA A POPULAÇÃO, POIS TRATA-SE DE QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
NESSE SENTIDO, A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO GARANTIRÁ O ATENDIMENTO ADEQUADO PARA OS ANIMAIS DA POPULAÇÃO CARENTE E DE BAIXA 
RENDA, NÃO SÓ DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ MAS PARA OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO MÉDIO PARAÍBA, EVITANDO ASSIM, QUE ALGUMAS ZOONOSES 
POSSAM CONTAMINAR PESSOAS QUE NÃO TÊM ACESSO ÀS CLÍNICAS PARTICULARES. 
 
SEGUNDO PESQUISA DO INSTITUTO PET BRASIL, ATRAVÉS DE DADOS LEVANTADOS PELO IBGE, A ESTIMATIVA É QUE O BRASIL TENHA 139,3 MILHÕES DE ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO, SENDO QUE 47,4% DESSE TOTAL SE CONCENTRAM NA REGIÃO SUDESTE. O ESTADO DO RIO NÃO TEM NENHUM HOSPITAL VETERINÁRIO EM 
FUNCIONAMENTO, AO PASSO QUE SÃO PAULO CONTA COM TRÊS UNIDADES, SENDO ASSIM A IMPORTÂNCIA DE CRIAR UMA UNIDADE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ. 
 
CONSIDERANDO AS DIFICULDADES SOCIOECONÔMICAS DA POPULAÇÃO, É NECESSÁRIO QUE O PODER PÚBLICO ESTABELEÇA UM SISTEMA PÚBLICO DE ATENDIMENTO 
A SAÚDE E BEM ESTAR-ANIMAL, DE FORMA A ESTANCAR O SOFRIMENTO DE MILHARES DE ANIMAIS E CONFORTAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
CARENTE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA VETERINÁRIA PARA SEUS ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5124 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 13. 410 - Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro 
Programa de Trabalho: 20. 122. 0434. 5679 
Modernização e Restruturação da FIPERJ 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
IMPLANTAÇÃO DE UM COMPLEXO PESQUEIRO DO ESTADO DO RIO RIO DE JANEIRO 
 
Justificativa: DESDE A DESATIVAÇÃO DO TERMINAL PESQUEIRO DA PRAÇA XV EM 1992 A ATIVIDADE PESQUEIRA FICOU ABANDONADA, SEM UM LOCAL DE 
DESEMBARQUE ADEQUADO E SEM INCENTIVOS ECONÔMICOS POR PARTE DAS AUTORIDADES, RESULTANDO NO FECHAMENTO DE EMPRESAS, NA MIGRAÇÃO DAS 

EMPRESAS PARA OUTROS ESTADOS, NA PERDA DE ESPAÇO FÍSICO E DA MÃO-DE-OBRA PARA OUTRAS  EMPRESAS. O ESTADO DO RIO DE JANEIRO DISPÕE DE UM 
GRANDE POTENCIAL PESQUEIRO, JÁ OCUPOU O PRIMEIRO LUGAR NA PRODUÇÃO REFERENTE À PESCA EXTRATIVA MARINHA BRASILEIRA, HOJE ENCONTRA-SE EM 
QUARTO LUGAR ATRÁS DE SANTA CATARINA, PARÁ E BAHIA (MPA, 2009). 
 
 
A AUSÊNCIA DE UM TERMINAL PESQUEIRO, QUE COMPORTE EMBARCAÇÕES MÉDIAS E GRANDES, ABRE ESPAÇO PARA QUE EMBARCAÇÕES VINDAS DE OUTRAS 
LOCALIDADES, LEVEM PARA FORA DO ESTADO O PESCADO PARA SER BENEFICIADO EM OUTRAS REGIÕES, DEIXANDO ASSIM, DE GERAR EMPREGO E RENDA NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO. A PROMOÇÃO DE MELHORIAS E O FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO ESTADO JUNTO COM A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
TRABALHADORES LIGADOS A ESSE CAMPO, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DOS SETORES ECONÔMICOS DA PESCA E AFINS, GERARIAM EMPREGO E RENDA 
(DIRETOS E INDIRETOS), FOMENTANDO A ECONOMIA LOCAL E MAXIMIZANDO A ARRECADAÇÃO ESTADUAL, ATRAINDO EMPRESAS LIGADAS AO SETOR . 
 
ENTRE AS PRINCIPAIS DEFICIÊNCIAS E ENTRAVES QUE O SETOR TEM ENFRENTADO, PODEM SER APONTADAS AS SEGUINTES: A FALTA DE UM TERMINAL PESQUEIRO 
PÚBLICO EM CONDIÇÕES DE ATENDER O SETOR; BAIXO NÚMERO DE CAIS PRIVADOS EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS E COM CAPACIDADE ABAIXO DO POTENCIAL DO 
ESTADO; FALTA DE POLÍTICAS DE INCENTIVO À ATIVIDADE ATRAVÉS DE PROGRAMAS DE REDUÇÃO DE IMPOSTOS DE COMERCIALIZAÇÃO OU TRABALHISTAS, COMO SE 
OBSERVA EM OUTROS ESTADOS DO PAÍS; ELEVADA INFORMALIDADE DENTRO DO SETOR; AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO EFETIVA SOBRE O CUMPRIMENTO DAS 
REGULAMENTAÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AO SETOR PESQUEIRO. 
 
PARA QUE ESTAS BARREIRAS SEJAM SUPERADAS É NECESSÁRIO UM CONJUNTO DE AÇÕES AMPLO E EFETIVO, POR PARTE DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS (ESTADO, 
MUNICÍPIO E GOVERNO FEDERAL), NO SENTIDO DE  CRIAR INCENTIVOS FISCAIS DE FORMA A EQUIPARAR AS CONDIÇÕES DAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO ÀS DE OUTROS ESTADOS NO BRASIL. 
 
A CRIAÇÃO DO COMPLEXO PESQUEIRO JUNTAMENTE COM UM CONDOMÍNIO INDUSTRIAL, IRÁ FAVORECER  A ATRAÇÃO DE EMPRESAS PARA O TERRITÓRIO 
FLUMINENSE, ESTIMULANDO O AQUECIMENTO DA ECONOMIA, HAJA VISTA QUE POSSUÍMOS MAIS DE 630 QUILÔMETROS DE COSTA, SENDO O TERCEIRO LITORAL 
MAIS EXTENSO DO PAÍS E COM CORRENTES MARÍTIMAS EXTREMAMENTE PISCOSAS EXCELENTE PARA A PESCA. 
 
VALE SALIENTAR QUE A ESTRUTURA DO COMPLEXO PESQUEIRO PROMOVERÁ UM TRABALHO SOCIAL NA COMUNIDADE ONDE FOR INSTALADO, PROPORCIONANDO A 
REVITALIZAÇÃO DA ÁREA, SEGURANÇA, GERANDO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E OPORTUNIDADE DE RENDA. UM EMPREENDIMENTO COMO O 
COMPLEXO PESQUEIRO, DOTADO DE UM CONDOMÍNIO INDUSTRIAL, VAI FAVORECER A INFORMAÇÃO E AMPLA PARTICIPAÇÃO DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
PESQUEIRAS NOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO, COMERCIALIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS QUE IMPACTEM A VIDA E A ATIVIDADE 
PESQUEIRA. ALÉM DE OFERECER SUPORTE TÉCNICO, COMO A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES DE APTIDÃO AO PRONAF (DAP), QUE É O DOCUMENTO QUE IDENTIFICA OS 
PESCADORES ARTESANAIS E AQUICULTORES FAMILIARES E/OU SUAS FORMAS ASSOCIATIVAS ORGANIZADAS EM PESSOAS JURÍDICAS, APTAS A REALIZAREM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL AO AMPARO DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (PRONAF). A DAP É UM DOCUMENTO 
OBRIGATÓRIO EM PROGRAMAS E AÇÕES FEDERAIS, COMO O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) POR MEIO DO QUAL O AGRICULTOR VENDE SUA 
PRODUÇÃO PARA O GOVERNO E AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 
 
O LOCAL PREVISTO PARA A IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO PESQUEIRO, É A REGIÃO PORTUÁRIA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO POR DIVERSOS MOTIVOS COMO: ESTAR 
PRÓXIMA A RODOVIAS IMPORTANTES, ACESSO DIRETO AO MAR COM CANAIS DE NAVEGAÇÃO, POSSUIR UMA INFRAESTRUTURA JÁ EXISTENTE, PROXIMIDADE A 
PONTE RIO-NITERÓI E POSIÇÃO ESTRATÉGICA COM PROXIMIDADE DE UM DOS PORTOS MAIS COMPETITIVOS DO PAÍS PARA DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS PARA OS 
ESTADOS UNIDOS E EUROPA. LOCAL PERFEITO QUE POSSIBILITE REUNIR TODOS OS SEGMENTOS DA CADEIA PRODUTIVA DE PESCA, AQUICULTURA E FRUTOS DO MAR. 
 
AS MEDIDAS LISTADAS ACIMA TÊM O INTUITO DE PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE UMA ATIVIDADE QUE, ALÉM DE TER UM ELEVADO POTENCIAL NA GERAÇÃO DE 
EMPREGOS, CARREGA A IMPORTÂNCIA CULTURAL E HISTÓRICA PARA O ESTADO E PARA O PAÍS, E DE VIABILIZAR O APROVEITAMENTO MÁXIMO SUSTENTÁVEL DO 
POTENCIAL BIO-ECONÔMICO ADVINDO DA ATIVIDADE PESQUEIRA. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5125 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 13. 010 - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
Programa de Trabalho: 20. 609. 0456. 4727 
Promoção ao Bem Estar Animal 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
IMPLEMENTAÇÃO DE HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACAÉ 
 
Justificativa: A PRESENTE INDICAÇÃO DE PRIORIDADE OBJETIVA A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACAÉ, VISANDO PROTEGER A 
SAÚDE DOS ANIMAIS E DE TODA A POPULAÇÃO, POIS TRATA-SE DE QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
NESSE SENTIDO, A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO GARANTIRÁ O ATENDIMENTO ADEQUADO PARA OS ANIMAIS DA POPULAÇÃO CARENTE E DE BAIXA 
RENDA, NÃO SÓ DO MUNICÍPIO DE MACAÉ MAS PARA OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO NORTE FLUMINENSE, EVITANDO ASSIM, QUE ALGUMAS ZOONOSES POSSAM 
CONTAMINAR PESSOAS QUE NÃO TÊM ACESSO ÀS CLÍNICAS PARTICULARES. 
 
SEGUNDO PESQUISA DO INSTITUTO PET BRASIL, ATRAVÉS DE DADOS LEVANTADOS PELO IBGE, A ESTIMATIVA É QUE O BRASIL TENHA 139,3 MILHÕES DE ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO, SENDO QUE 47,4% DESSE TOTAL SE CONCENTRAM NA REGIÃO SUDESTE. O ESTADO DO RIO NÃO TEM NENHUM HOSPITAL VETERINÁRIO EM 
FUNCIONAMENTO, AO PASSO QUE SÃO PAULO CONTA COM TRÊS UNIDADES, SENDO ASSIM A IMPORTÂNCIA DE CRIAR UMA UNIDADE NO MUNICÍPIO DE MACAÉ. 
 
CONSIDERANDO AS DIFICULDADES SOCIOECONÔMICAS DA POPULAÇÃO, É NECESSÁRIO QUE O PODER PÚBLICO ESTABELEÇA UM SISTEMA PÚBLICO DE ATENDIMENTO 
A SAÚDE E BEM ESTAR-ANIMAL, DE FORMA A ESTANCAR O SOFRIMENTO DE MILHARES DE ANIMAIS E CONFORTAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, CARENTE 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA VETERINÁRIA PARA SEUS ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 
 

 
Deputado 

Ronaldo Anquieta 
 

EMENDA Nº5126 
PRIORIDADE 

 
Órgão: 13. 010 - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
Programa de Trabalho: 20. 609. 0456. 4727 

Promoção ao Bem Estar Animal 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
IMPLEMENTAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL 
 
Justificativa: A PRESENTE INDICAÇÃO LEGISLATIVA OBJETIVA A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, VISANDO PROTEGER A 
SAÚDE DOS ANIMAIS E DE TODA A POPULAÇÃO, POIS TRATA-SE DE QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
NESSE SENTIDO, A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL VETERINÁRIO GARANTIRÁ O ATENDIMENTO ADEQUADO PARA OS ANIMAIS DA POPULAÇÃO CARENTE E DE BAIXA 
RENDA, NÃO SÓ DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL MAS PARA OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO MÉDIO PARAÍBA, EVITANDO ASSIM, QUE ALGUMAS ZOONOSES 
POSSAM CONTAMINAR PESSOAS QUE NÃO TÊM ACESSO ÀS CLÍNICAS PARTICULARES. 
 
SEGUNDO PESQUISA DO INSTITUTO PET BRASIL, ATRAVÉS DE DADOS LEVANTADOS PELO IBGE, A ESTIMATIVA É QUE O BRASIL TENHA 139,3 MILHÕES DE ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO, SENDO QUE 47,4% DESSE TOTAL SE CONCENTRAM NA REGIÃO SUDESTE. O ESTADO DO RIO NÃO TEM NENHUM HOSPITAL VETERINÁRIO EM 
FUNCIONAMENTO, AO PASSO QUE SÃO PAULO CONTA COM TRÊS UNIDADES, SENDO ASSIM A IMPORTÂNCIA DE CRIAR UMA UNIDADE NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL. 
 
CONSIDERANDO AS DIFICULDADES SOCIOECONÔMICAS DA POPULAÇÃO, É NECESSÁRIO QUE O PODER PÚBLICO ESTABELEÇA UM SISTEMA PÚBLICO DE ATENDIMENTO 
A SAÚDE E BEM ESTAR-ANIMAL, DE FORMA A ESTANCAR O SOFRIMENTO DE MILHARES DE ANIMAIS E CONFORTAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, 
CARENTE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA VETERINÁRIA PARA SEUS ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5127 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 14. 630 - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
Programa de Trabalho: 04. 127. 0454. 5635 
Elaboração Projeto Operação Urb Consorciada 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
PARQUE ESTADUAL FAZENDA COLUBANDÊ NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
 
Justificativa: A PRESENTE PROPOSIÇÃO VISA REQUALIFICAR A FAZENDA COLUBANDÊ, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO,  MARCO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO DO 
ESTADO COMO PARQUE ESTADUAL POR MEIO DE PRÁTICAS CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 
 
A FAZENDA DO COLUBANDÊ É UM MONUMENTO HISTÓRICO LOCALIZADO NO 2º DISTRITO DA CIDADE, CONSIDERADA UM IMPORTANTE EXEMPLAR DA ARQUITETURA 
RURAL BRASILEIRA, TOMBADA EM 1939, PELO IPHAN- INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, SUA CONSTRUÇÃO SE DEU POR VOLTA DE 1620, 
EM UMA ÁREA TERRITORIAL DE APROXIMADAMENTE 125.000 M², NO BAIRRO DE MESMO NOME. AS INSTALAÇÕES DA FAZENDA COLUBANDÊ FICARAM SEM USO E 
ABANDONADAS, DESDE A SAÍDA DO BATALHÃO DE POLÍCIA FLORESTAL E DE MEIO AMBIENTE DA PMERJ, EM JULHO DE 2012, NENHUM ÓRGÃO, NO MOMENTO, 
RESPONDE PELA GESTÃO DO IMÓVEL/ÁREA.  É EVIDENTE A NECESSIDADE IMEDIATA DE INTERVENÇÃO HUMANA, TENDO EM VISTA SE TRATAR DA DEGRADAÇÃO DE 
UM PATRIMÔNIO LOCAL DE IMPORTÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL, AMBIENTAL E ARQUITETÔNICA. AO LONGO DOS ANOS DE ABANDONO, DIVERSAS PEÇAS FORAM 
SAQUEADAS, COMO MOBILIÁRIOS, LUSTRES, DISJUNTORES, TORNEIRAS E PEÇAS CENTENÁRIAS COMO O RETÁBULO ORIGINAL DE MADEIRA ENTALHADA E COM 
DOURAMENTO, DESAPARECIDO DESDE 2017. 
 
A PROPOSTA PAUTA-SE NA IMPORTÂNCIA CULTURAL E AMBIENTAL DO LOCAL PARA A COMUNIDADE E SEU ENTORNO, TENDO EM VISTA POSSUIR ESPÉCIES ARBÓREAS 
AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO, COMO O PAU-BRASIL E O SOBREIRO. É RELEVANTE DESTACAR, TAMBÉM, O QUANTO É SIGNIFICATIVA A PRESERVAÇÃO DE UMA ÁREA 
VERDE EM LOCAL URBANO, PELOS INÚMEROS BENEFÍCIOS QUE PODEM TRAZER À COMUNIDADE, TAIS COMO: O CONVÍVIO SOCIAL, LAZER, AMBIENTE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCATIVAS E PRÁTICAS ESPORTIVAS, MELHORIA DO CLIMA, QUALIDADE DO AR, ÁGUA E SOLO, E HABITAT PARA FAUNA 
SILVESTRE. 
 
A CIDADE DE SÃO GONÇALO, ATUALMENTE CONTA COM MAIS DE UM MILHÃO E DUZENTOS MIL HABITANTES, A SEGUNDA MAIOR POPULAÇÃO DO ESTADO (IBGE), E 
APRESENTA BAIXAS OPÇÕES DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, NUMA SEQUÊNCIA DE AUSÊNCIA DE ATIVIDADES CULTURAIS E DE LAZER PARA A 
POPULAÇÃO. A PROMOÇÃO DE ATIVIDADES NO LOCAL, AMPLIA A REFLEXÃO DOS CONCEITOS DE TURISMO CULTURAL, EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PRÁTICAS 
ESPORTIVAS. A INSTALAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS FORA DA CAPITAL DO ESTADO, QUE ATENDAM O GRANDE RIO NA GRANDE REGIÃO 
METROPOLITANA, JUSTIFICAM A EFETIVAÇÃO DE AÇÕES NA FAZENDA COLUBANDÊ, CONSIDERANDO OS ESPAÇOS SEM USO, DE PROPRIEDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 
 
A IMPLEMENTAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL FAZENDA COLUBANDÊ, RESSALTA POTENCIAL LOCAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE LAZER AO AR LIVRE, 
JUNTO À NATUREZA, ESPECIALMENTE AS QUE ATENDEM AOS INTERESSES FÍSICO-ESPORTIVOS, QUE COMPREENDEM PRÁTICAS ESPORTIVAS, PASSEIOS,  GINÁSTICA E 
TODAS AS ATIVIDADES ONDE PREVALECEM O MOVIMENTO, OU O EXERCÍCIO FÍSICO, INCLUINDO DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS. AS ATIVIDADES FÍSICAS, 
ESPORTIVAS E CULTURAIS SÃO PRÁTICAS SOCIOCULTURAIS EM PERMANENTE CONSTRUÇÃO. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5128 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 07. 310 - Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura 
Programa de Trabalho: 15. 451. 0464. 5375 
Elaboração de Proj Engenharia e Arquitetura 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
PROGRAMA ESPAÇO DO AGRICULTOR 
 
Justificativa: O PROJETO DO ESPAÇO DO AGRICULTOR NASCEU DA EXPERIÊNCIA EXITOSA E PIONEIRA DO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, E TEM O OBJETIVO DE 
DESTINAR ESPAÇO PRÓPRIO, ESPECIALMENTE DIRECIONADO AOS PRODUTORES RURAIS LOCAIS, FOCADO NA COMERCIALIZAÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS DO 
PRÓPRIO MUNICÍPIO. A CRIAÇÃO DO ESPAÇO DO AGRICULTOR, UM PRÉDIO PÚBLICO VOLTADO PARA AS DIVERSAS INSTITUIÇÕES REPRESENTATIVAS DO SETOR, COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER MAIOR INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES ENTRE OS ÓRGÃOS, FACILITAR A VIDA DOS PRODUTORES RURAIS, REDUZIR CUSTOS DO MUNICÍPIO, E 
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO, ALÉM DE INCENTIVAR O TURISMO. 

INSTA COMPREENDER, QUE PROJETO ESPAÇO DO AGRICULTOR TEM O INTUITO DE ALÉM DE SER ESPAÇO PADRONIZADO, MODERNO E INOVADOR, SER ESPAÇO DE 
GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO, FORTALECENDO O FATURAMENTO BRUTO ATUAL DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE É DA 
ORDEM DE R$ 4,3 BILHÕES, COM DESTAQUE PARA BOVINOCULTURA, OLERICULTURA, FRUTICULTURA, FLORICULTURA, GRÃOS, PESCA ARTESANAL E SILVICULTURA 
(EMATER, 2019). 
O ESPAÇO DO AGRICULTOR SE DESTINA A OFERECER A POPULAÇÃO, DIRETAMENTE E SEM INTERMEDIÁRIOS, PRODUTOS PRODUZIDOS E ORIUNDOS DA RESPECTIVA 
PROPRIEDADE RURAL, ALÉM DE APOIAR O AGRICULTOR QUE DESEJAR SE ESTABELECER DE MANEIRA LEGAL. ATRAVÉS DO ESPAÇO DO AGRICULTOR, TERÁ ESPAÇO DE 
APOIO COM FINALIDADE DE APOIAR NO PROCESSO DE LEGALIZAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (DAP) QUE É A PORTA DE ENTRADA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO À PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA (BRASIL, 2021). 
ESTE PROJETO DE LEI TEM COMO OBJETIVO PADRONIZAR E INSTITUIR ESPAÇOS COM ESTRUTURA ARQUITETÔNICA QUE VALORIZEM E INCENTIVEM AS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E AGRICULTURA FAMILIAR, A GERAÇÃO DE EMPREGOS E, ESPECIALMENTE, A MANUTENÇÃO DO HOMEM NO 
CAMPO, TENDO COMO OBJETIVOS PRIMORDIAIS O INCREMENTO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES AGROINDUSTRIAIS, ATRAVÉS DE AÇÕES DIRECIONADAS A 
PROPORCIONAR DIRETA OU INDIRETAMENTE O AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5129 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 07. 310 - Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura 
Programa de Trabalho: 15. 451. 0464. 5375 
Elaboração de Proj Engenharia e Arquitetura 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
PROGRAMA ESPAÇO DO AGRICULTOR ITABORAI 
 
Justificativa: O PROJETO DO ESPAÇO DO AGRICULTOR NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, NASCE DA EXPERIÊNCIA EXITOSA E PIONEIRA DO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, E 
TEM O OBJETIVO DE DESTINAR ESPAÇO PRÓPRIO, ESPECIALMENTE DIRECIONADO AOS PRODUTORES RURAIS LOCAIS, FOCADO NA COMERCIALIZAÇÃO E EXPOSIÇÃO 
DOS PRODUTOS DO PRÓPRIO MUNICÍPIO. A CRIAÇÃO DO ESPAÇO DO AGRICULTOR, UM PRÉDIO PÚBLICO VOLTADO PARA AS DIVERSAS INSTITUIÇÕES 
REPRESENTATIVAS DO SETOR, COM A FINALIDADE DE PROMOVER MAIOR INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES ENTRE OS ÓRGÃOS, FACILITAR A VIDA DOS PRODUTORES RURAIS, 
REDUZIR CUSTOS DO MUNICÍPIO, E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO, ALÉM DE INCENTIVAR O TURISMO. 
INSTA COMPREENDER, QUE PROJETO ESPAÇO DO AGRICULTOR TEM O INTUITO DE ALÉM DE SER ESPAÇO PADRONIZADO, MODERNO E INOVADOR, SER ESPAÇO DE 
GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO, FORTALECENDO O FATURAMENTO BRUTO ATUAL DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE É DA 
ORDEM DE R$ 4,3 BILHÕES, COM DESTAQUE PARA BOVINOCULTURA, OLERICULTURA, FRUTICULTURA, FLORICULTURA, GRÃOS, PESCA ARTESANAL E SILVICULTURA 
(EMATER, 2019). 
O ESPAÇO DO AGRICULTOR SE DESTINA A OFERECER A POPULAÇÃO, DIRETAMENTE E SEM INTERMEDIÁRIOS, PRODUTOS PRODUZIDOS E ORIUNDOS DA RESPECTIVA 
PROPRIEDADE RURAL, ALÉM DE APOIAR O AGRICULTOR QUE DESEJAR SE ESTABELECER DE MANEIRA LEGAL. ATRAVÉS DO ESPAÇO DO AGRICULTOR,  O MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ TERÁ ESPAÇO DE APOIO COM FINALIDADE DE APOIAR NO PROCESSO DE LEGALIZAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (DAP) QUE É A PORTA DE 
ENTRADA DO AGRICULTOR FAMILIAR ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO À PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA (BRASIL, 2021). 
ESTE PROJETO DE LEI TEM COMO OBJETIVO PADRONIZAR E INSTITUIR ESPAÇOS COM ESTRUTURA ARQUITETÔNICA QUE VALORIZEM E INCENTIVEM AS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E AGRICULTURA FAMILIAR, A GERAÇÃO DE EMPREGOS E, ESPECIALMENTE, A MANUTENÇÃO DO HOMEM NO 
CAMPO, TENDO COMO OBJETIVOS PRIMORDIAIS O INCREMENTO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES AGROINDUSTRIAIS, ATRAVÉS DE AÇÕES DIRECIONADAS A 
PROPORCIONAR DIRETA OU INDIRETAMENTE O AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA. 
 
 

Deputado 
Ronaldo Anquieta 

 
EMENDA Nº5130 

PRIORIDADE 
 
Órgão: 07. 310 - Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura 
Programa de Trabalho: 15. 451. 0464. 5375 
Elaboração de Proj Engenharia e Arquitetura 
Esfera Orçamentária: F 
O Programa de Trabalho deverá atender a: 
PROGRAMA ESPAÇO DO ARTESÃO 
 
Justificativa: ESTA AÇÃO,  TEM POR INICIATIVA PRESERVAR O TRABALHADOR ARTESÃO QUE TEM POR SUA PROFISSÃO UMA PAIXÃO, QUAL POSSUI TRAÇOS ÚNICOS EM 
SUAS CARACTERÍSTICAS E TAMBÉM SEU MEIO DE VIVER. 
   
O PROJETO DO ESPAÇO DO ARTESÃO NASCEU DA EXPERIÊNCIA EXITOSA E PIONEIRA DO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, E TEM O OBJETIVO DE DESTINAR ESPAÇO 
PRÓPRIO, ESPECIALMENTE DIRECIONADO AOS ARTESÃOS LOCAIS, FOCADO NA COMERCIALIZAÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS DO PRÓPRIO MUNICÍPIO. AÇÕES 
COMO A ESPAÇO DO ARTESÃO POSSIBILITAM A CONSOLIDAÇÃO DO ARTESANATO BRASILEIRO ENQUANTO SETOR ECONÔMICO DE FORTE IMPACTO NO 
DESENVOLVIMENTO DAS COMUNIDADES, A PARTIR DA CONSIDERAÇÃO DE QUE A ATIVIDADE É DISSEMINADA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, POSSUINDO 
VARIAÇÕES E CARACTERÍSTICAS PECULIARES CONFORME O AMBIENTE E A CULTURA REGIONAL. 
INSTA COMPREENDER, QUE PROJETO ESPAÇO DO ARTESÃO TEM O INTUITO DE ALÉM DE SER ESPAÇO PADRONIZADO, MODERNO E INOVADOR, SER ESPAÇO DE 
GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO, FORTALECENDO ATIVIDADES QUE VISEM VALORIZAR O ARTESÃO, DESENVOLVER O ARTESANATO E A EMPRESA ARTESANAL. NESSE 
SENTIDO, SÃO DESENVOLVIDAS AÇÕES VOLTADAS À GERAÇÃO DE OPORTUNIDADES DE TRABALHO E RENDA, O APROVEITAMENTO DAS VOCAÇÕES REGIONAIS, A 
PRESERVAÇÃO DAS CULTURAS LOCAIS, A FORMAÇÃO DE UMA MENTALIDADE EMPREENDEDORA E A CAPACITAÇÃO DE ARTESÃOS PARA O MERCADO COMPETITIVO, 
PROMOVENDO A PROFISSIONALIZAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS ARTESANAIS BRASILEIROS (BRASIL. MINISTÉRIO DA ECONOMIA. PORTARIA Nº 1.007 - 
SEI , DE 11 DE JUNHO DE 2018). 
AS ATIVIDADES ARTESANAIS RESPONDEM PELA GERAÇÃO DE INÚMERAS OCUPAÇÕES E RENDA PARA MILHARES DE BRASILEIROS, SENDO NECESSÁRIO QUE HAJA 
SISTEMÁTICO INCENTIVO ESTATAL, NO TOCANTE À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM E QUALIDADE E A DESTINAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO 
PARA EXPOSIÇÃO PERMANENTE. POR FIM, TEMOS QUE VALORIZAR O ARTESANATO, VALORIZANDO O QUE É ÚNICO, FEITO COM AMOR E CRIATIVIDADE. FAZER 
ARTESANATO É DEIXAR RASTROS DO NOSSO TRABALHO POR ONDE PASSA. 
   
O ESPAÇO DO ARTESÃO, ALÉM DE UMA GRANDE VITRINE PARA OS ARTESÃOS DO ESTADO, SERÁ UM ESPAÇO COM ESTRUTURA ARQUITETÔNICA E POLO DE 
DESENVOLVIMENTO CRIATIVO PARA CADA CIDADE EM QUE FOR INSTALADO. UM ESPAÇO CULTURAL DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES, EM PERMANENTE TROCA COM OS 
DEMAIS EQUIPAMENTOS CULTURAIS DA REGIÃO E EM ATIVA CONEXÃO COM OS AGENTES DO ARTESANATO E O PÚBLICO GERAL NO BRASIL. 
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